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Cocaizinho de Goiás, 29 de Junho de 2016.

"INDICA AO PREFEITO MUNICIPAL QUE

PROVIDENCIE A ADEQUAÇÃO DA RUA ESTREITA

NO ITAMAR II QUE LIGA A AVENIDA MAJOR

BRANCO AO FLAMBOYANT NO DISTRITO DE

GIRASSOL".

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência, propor a presente INDICAÇÃO,

para que o mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário, seja encaminhado ao

Poder Executivo para que tome as devidas providencias.

JUSTIFICATIVA:

É necessário que o Poder Executivo providencie a adequação da rua

estreita no Itamar II, na avenida Major Branco ao Flamboyant, pois ali só passa dois

carros pequenos, e os moradores desta avenida estão reclamando desse impasse.

Sala dos vereadores da Câmara Municipal de Cocaizinho de Goiás, aos 29 de

Junho de 2016.

José

Vereador - PSD
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